
2. DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
2.1 O objeto do presente pregão é a Contratação de serviço de emissão de Certificados 
Digitais, sob demanda, contemplando o fornecimento de token quando necessário, 
conforme este Edital e seus anexos, em especial o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e a 
PROPOSTA DETALHE – ANEXO II, que fazem parte do presente processo. 
 
2.2 O objeto será executado segundo o regime de execução por preço unitário. 

 

3. DA ABERTURA 

 

3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, dirigida 
pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital, conforme indicado abaixo: 
 

POSIÇÃO DIA/MÊS/ANO HORÁRIO 

Início acolhimento das propostas 07/06/2019             12:00hs 

Limite acolhimento das propostas 19/06/2019 15:00 hs 

Data de abertura das propostas 19/06/2019 15:00 hs 

Data de realização do Pregão 19/06/2019 15:05 hs 

Processo nº E-20/001.001385/2019 

Tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

Prazo para impugnação Até 02(dois) dias úteis 

Endereço Eletrônico www.compras.rj.gov.br 

Número da licitação no portal PE-016/2019 

 

3.2. Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro superveniente de caráter público, que impeça a 
realização deste evento nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 11610.03.122.0002.2016 
NATUREZA DA DESPESA: 33390.39 
FONTES:232 
 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 

 

5.1. O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM.  
 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o 
objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pela SEPLAG. 

 
6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com 
as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 
n.º 8.666/93. 

 
6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em 

http://www.compras.rj.gov.br/

